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Prefeitura Munic ipal  

de lgarapava 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEIN°  897- DE: 13 DE MAIO DE 2020 

Autoriza o cr~dito adicional especial no or~amento fiscal, e d~ outras 

provide~ncias. 

JOS~ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do Municipio de lgarapava, Estado de S~o Paulo, no uso 

das atribui~~es que lhes s~o conferidas, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° .  Fica o Executive Municipal autorizado a abrir no Or~amento Fiscal do Municipio de lgarapava, o 
Cr~dito Adicional Especial, bem como a inclus~o do Departamento de Engenharia, Divis~o da Agricultura, 

Meio Ambiente e Obras no valor de R$_ 174.000,00, (cento e setenta e quatro mil reais) destinados a 

atender as despesas a seguir: 

0rg~o 02 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Or~ament~ria 02.10 - DEPART AMENTO DE ENGENHARIA 
Unidade Executora 02.10.01 - Divis~o da Agricultura, Meio Ambiente e Obras 

20.604.0218.2308.0000 - Manut. Da Divis~o de Agricultura, Meio Ambiente e 
Funcional Program~tica Obras 

Elemento de Despesa Nome Valor 

3.1 .90.11 .00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil R$. 8.000,00 

3.1.90.13.00 Obriga~~es Patronais R$. 3.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari~veis - Pessoal Civil R$. 3.000,00 

3.1 .91.13.00 Obriga~~es Patronais -- Intra OFSS R$. 3.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$. 20.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Servi~cos de Terceiros -- Pessoa Fisica R$. 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Servi~os de Terceiros - Pessoa Juridica R$. 15.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$. 1.000,00 

Fonte 1 

Valor Total do Cr~dito R$. 54.000,00 

rg~o 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Or~ament~ria 02.10- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
Unidade Executora 02.10.01 -- Divis~o da Agricultura, Meio Ambiente e Obras 

Funcional Program~tica 20.604.0218.2308.0000 - Manut. Programa Bern Estar Animal Dom~stico 

Elemento de Despesa Nome Valor 

3.1 .90.11 .00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil R$. 25.000,00 

3.1.90.13.00 Obriga~~es Patronais R$. 10.000,00 

 

Prefeitura Municipal

de Igarapava

LEI Nº 897 — DE: 13 DE MAIO DE 2020     
PREFEITO MUNICIPAL

Autoriza o crédito adicional especial no orçamentofiscal, e dá outras

providências.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR,Prefeito do Municipio de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições que lhes são conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do Município de Igarapava, O

Crédito Adicional Especial, bem comoa inclusão do Departamento de Engenharia, Divisão da Agricultura,

Meio Ambiente e Obras no valor de R$ 174.000,00, (cento e setenta e quatro mil reais) destinados a

atenderas despesas a seguir.

 

Órgão 02 - PODER EXECUTIVO
 

Unidade Orçamentária 02.10 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
 

Unidade Executora 02.10.01 - Divisão da Agricultura, Meio Ambiente e Obras
 

20.604.0218.2308.0000 - Manut. Da Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e

 

 

 

  
 

 

 

 

 

  
 

Funcional Programática Obras

Elemento de Despesa "Nome Valor

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -PessoalCivil R$. 8.000,00

- 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$. 3.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$. 3.000,00

3.1.91,13.00 Obrigações Patronais — Intra OFSS R$. 3.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$. 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$. 1.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$. 15.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$. 1.000,00

Fonte 1
 

Valor Total do Crédito R$. 54.000,00
 

 

Órgão 02 - PODER EXECUTIVO
 

Unidade Orçamentária 02.10 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
 

Unidade Executora 02.10.01 - Divisão da Agricultura, Meio Ambiente e Obras
 

Funcional Programática
 

Elemento de Despesa |

20.604.021 8.2308.0000 —- Manut. Programa Bem Estar Animal Doméstico

 

 

ct o o Nome Valor

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil R$. 25.000,00

3.1.90.13,.00 Obrigações Patronais R$. 10.000,00   
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Prefeitura Munic ipal  

de lgarapava 

PREFEITO MUNICIPAL 

LE IN°  897- DE: 13 DE MAIO DE 2020 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari~veis - Pessoal Civil R$. 3.000,00 

3.1 .91 .13.00 Obriga~~es Patronais - Intra OFSS R$. 7.000,00 

3.3.50.43.00 Subven~~es Sociais R$. 18.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$. 34.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Servi~os de Terceiros - Pessoa Fisica R$. 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Servi~os de Terceiros - Pessoa Juridica R$. 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$. 12.000,00 

Fonte 1 
Valor Total do Cr~dito R$. 120.000,00 

Art. 29 - Os recursos necessarios ~ abertura do cr~dito adicional especial, de que trata o art. 1°, decorrem da 

anula~o parcial das dota~~es do or~amento vigente, nos termos do art. 43, $ 1 ° ,  I I I  da Lei n° 4.320/64, a 
saber: 

0rg~o 02- PODER EXECUTIVO 
Unidade Orament~ria 02.09- DEPARTAMENTO DE SERVI~OS E MANUTENCAO 
Unidade Executora 02.09.05 - Servi~os de Logradouro P~blico 
Funcional Program~tica 15.452.0285.2295.000 - Manuten~~o e Conserva~~0 Pra~as e Jardins 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instala~~es 
Fonte 1 

Valor Total do Cr~dito R$. 17 4.000,00 

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes na Lei n° 7 6 1 / 2 0 1 7  - Plano Plurianual -- PPA, Lei n °  
879/2019 - Lei Or~ament~ria Anual e Lei n° 860/2019 - Lei de Diretrizes Or~ament~rias - LDO, para o 
exercicio de 2020. 
Art.4° -  Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publica~~0. 

t 

ODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal 

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro pr¢  
 

Prefeitura Municipal ZA

de Igarapava HO
|PREFEITOMUNICIPAL

 

 LEI Nº 897 — DE: 13 DE MAIO DE 2020

 

 

 

 

 

 

  
 

   

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$. 3.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - Intra OFSS R$. 7.000,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais R$. 18.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$. 34.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$. 1.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$. 10.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$. 12.000,00

Fonte 1

Valor Total do Crédito R$. 120.000,00 
 

“Art, 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial, de que trata o art. 1º, decorrem da

anulação parcial das dotações do orçamento vigente, nos termos do art. 43, 8 1º, III da Lei nº 4.320/64, a

 

 

 

 

 

 

  

saber:

Órgão 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária 02.09 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO
Unidade Executora 02.09.05 - Serviços de Logradouro Público

Funcional Programática 15.452.0285.2295.000 - Manutenção e Conservação Praças e Jardins
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obrase Instalações

Fonte 1

Valor Total do Crédito R$. 174.000,00   
Art. 3º - Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 761/2017 - Plano Plurianual — PPA, Lei nº
879/2019 - Lei Orçamentária Anual e Lei nº 860/2019 — Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
exercício de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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